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BSTADO DO PJAllt 

• PRllf'ErI1JRA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ; 06.772.!159/0001-03 Slo~'W-":=-

DISPOE SOBRE A DEPINIÇÃO OI'! PUNÇOl'!S INSALUBRES I'! 
PERIGOSAS EXERCIDAS POR FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES 
MUNICIPAIS, RELACIONA AS PUNÇÕBS INSALUBRES E PERIGOSAS 
FIXANDO SEUS RES.PECTIVOS ADICIONAIS E DÁ OUT"RAS 
PROVID!NCIAS. 

CARMBUT'A DE CASTRO S[LVA, prefcllal do mun1clplo d.e São Raimundo Nonato, Estado do Plau(, nc 
uso de suas atrlbulç!les legais que lhes são coníer1das pela Lei Orgãn!ca do Mu.nldpto. 

DECRETA: 

Art. 1 •. são consideradas insalubres as atividades ou openções que. por sWl natureza. condições ou 
méwdos de trabalho, ex;ponham os íunclon4rios ,e servidores municipais a qentes nocivos à saúde. 
acima dos limites de tulel"Ancia fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempc 
de exposlçJo aos seus eíeltus. 

Art. 2". Fazem jus ao respectivo adicional os funcionários e servidores municipais que exercem 
atividades ou operações insalubres, o qual será fuiado em percentuais sobre o p.iso nacional de 
saMrlo, de acordo com o grau de Insalubridade a que estiverem expostus em r:12ão das funções que 
ellercem. 

Art. 311, Os graus de Insalubridade claMlflcam-se em m.ixlmo, médio e mfntmo, sf!ndo fixados o~ 
percentuais mencionados no artigo antl!rl,or, em 40%, 20% e 10%, respectivamente. 

AJt. .P. Sã.o consideradas atividades ou operaçú@s insalubres em grau mblm,o assegurando aos que 
lll<!lrccm o adicional de 40% sobro o sal.i..rio bas~, as segui,ntes funções: 

1- Proftssionais da saóde que atuem diretamente em UTI; 

li - CarpiDteiro, Marceneiro e afins; 

lU • Técnico e Auxiliar de Radiologia; 

IV · Serviço de lllelrtcidade e afins. 
AJt. Sl'. S~ consideradas atividades 011 oc:up:IÇl!es Insalubres em gr.1u médio assegurando aos que 
CDlffi!m o adldonal de 20'!(, (vlntxl por C'<!Dto) sobre o salihio b-, as segulntrs filnç6H, 

1 - Serviço Medn.ko e aJlns; 

H • Awdllare5 de Enfennagem que tnbalhem em bO-'PlClis; 

Ili - Bloquimlco; 

IV - Enfermeiros que trab:alhem em bo,plws; 

V • Motorista; 

VI • Agems Controlado.r de ZoonO$t! • de Edl!iUllas; 

Vll • ~bl Comunlwio de Sa.ó.de; 

vm - Dentista; 

IX - Merendeira. e Ajudante de Cozlnba; 

X• Vigia que atue e.m ambl.ente hospitalar, 

XI • Coveiro; 

XIII · T6cnla, e,;n J.borabSrio; 

XIV - Auxiliar de ConsulbSrio Dmlwio. 

AJt. 68. São consideradas atividades ou ocupações Insalubres ~m grau minlmo assegurando aos qu~ 
mcercem o odidon.1 de 10!6 (de1 por ceolD) sobre o .i,Jio base, as segulntes fu.o.çlle,: 

li - Jardlnêlro; 

JU - Pedffllro; 

JV - PinlDr; 

V - Pslc:ólo11P; 

VI - Fisloti:rapeuta; 

VII - Enfermeiros e Técnicos de enfennllgem do PSI'; 

VIII - Médioos do PSF. 

Art. 7•. São conslderadas perigosas as atividades ou operações que. por sua natureza ou métodos de 
trabalho, tmpUquem o contato permanente com lnflamãveJs ou explos(lros em cond:Jções de risco 
accnt1.Lado . 

. Art. 8'1. Aos fundornh1os e servidores munlcipa1s que desempenharem funÇlles perigosas, ser/i 
assegurado o adicional de 30% sobre seu salãr1.o•base. 

Art. 9". Slo 00nslderadas, perigosas. as segul[ltes funçOes: 

1 - Patrolelro; 

li - Cu.arda Civil Mwúcipa]. 

Parágrafo G:nlco. Para os efeltos dest:1 lel, oonsldera.se como sal!no .. base, o referente a função 
acresctdo do adicional por tempo de serviço, exclu(das Iodas as demais vantqens pessoais. 

Art. 109. O direito do.s funcionãrlo.s ou servtdo~s munld pals ao adJdonal por ln.salubrldado ou 
periculosldade cessará 00m a ellmlnação do risco e t sua saúde ou lnlegrtdade lislca. 

Parágrafo único. Medíanb! t.audo dé equipe técnlca, poderá uma atlvidadé o u ocupação ser 
redasslflc:ada ou eliminada do risco e à sua saúde ou Integridade !lslca. cujo ato sera publicado por 
melo de decreto. 

Art. 11. Enquanto esttva~m os funcionários ou os servldo~s munklpals n.o dosempenbo habitua] 
de flilnçOes Insalubres ou perigosas, ser.l Incorporado a seus vencimentos o respectivo adld.onal para 
efe ilOde Ci\lculo de féria:i e déci.rno· teJWiro salário. 

Parágrafo único. O servidor que se encontrar em Ucença ou não esdver em oont.1.to dJreto com as 
condl9(1es de trab.dho que ensejem o <llrelto a Insalubridade ou per1culosldade, nã.o far.l Jus a tal 
beneftclo 

Art. '12. O ad1.olonal por lnsalubrtdade exclui o adicional por per\culosldade e vice-versa. 

Art. 13. O funcionário ou servidor municipal que desempenhar função ins.i lubre ou peri8"5" fará j u:s 
a al)Oscntadorla cspoclal nos tc.r mos da lcNslação providenciá.ria federal e ocorrendo a 
aposentadoria no ex.erdclo de tais funçlles ter.l incorporado aos seus vencimentos o respectivo 
adicinru,_I. 

Art. H. As despesas decorrentes da presente lei correr.l.o por cont:1 das dot:iç6es próprias da lei 
orçamentária municipal. 

AJt:. 15 .. Esta lei entrd em vieor na data de .sua public.açã.o, ficando n,vogadas "" disposições em 
contr:u1o. 

Gabinete da PN!felta Municipal de São Raimundo Nonato-PI, 28 de 1u.nho de 2019. 
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Proíí!lta de S,o Raimundo .Nona.to 

• 
=~ALDBSÃORAJMUNDONONATO 
CNPJ: 06.m.859/0001-03 5lo ~':.==-

DECUTO ~ 030 /2019 

Regulamenta e celebração cio Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC no ambtto de 
Poder ExeculiYo Munlcfpal. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, prefeita do município de São Raimundo Nonato, Estado da 

Plauf, no uso de suas atribuições legeis que ll'les são 00nterldas pele Lei Otgênioe do ~nfcfplo. 

DECRETA: 

Art. 1•. Nos casos de infração disci>llnar de menor polenclal ofenslw , no âmbito do Poder 
Executillo, poderá ser celebrado o Termo de AjustemenlO de Conduta - TAC, desde que 
cumprido,; os r1:K!Uli$1tos estabelecidos por este Decn,lo, çonforme modelo no anexo únl00. 

Parágrafo ónioo. Pare 08 fins deste artigo, oonsidere-se infreÇlio discipltner de menor polenciel 
ofenslYO a conduta punível 00m advertência ou oompatrvel 00m suspensão até 30 (lr1nta) dias) 

Art. 2". Na celebraÇlio do TAC, o 8l8Mdor público inleressado, devera assumir a 111sponsabilidade 
pela lr:regulerldede que lhe é a1rlbufda e oomprometer-se a ajustar sua conduta aos deveres e às 
proibições previstos na lllgislaÇlio vigentB. 

Art. 3°. O T AC será formeliz:aclo entre o servkk>r, a el.llOtidede 00mpetente que poderá ser o chefe 
imediato ou presidente da oomiss&o dlSQplinar e homologado pelo secretário municipal 00m 
competência hierárquica sobre o servido.- pare lnstaureçi!o do respectl\'o procedimento 
disciplinar. 


